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Depois de seis longas ho-
ras de sessão e de intensas 
negociações à margem da 
votação, o Congresso Na-
cional conseguiu aprovar, 
na madrugada do último 
sábado, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, que vai 
orientar a definição de 
prioridades para os gastos 
da União no próximo anos. 
Ao texto do substitutivo en-
caminhado pelo relator 
Messias Góis, apenas oito 
modificações foram acres-
centadas com a aprovação 
do plenário onde, no final 
dos encaminhamentos, a 
maioria dos parlamentares 
reconhecia não saber o que 
exatamente estava sendo 
votado. 

' A maioria dos cem desta-
ques havia sido encami-
nhada pelos partidos de 

oposição, que considera-
ram o texto do substitutivo 
demasiadamente vago em 
sua tarefa de dirigir as ver-
bas públicas. "Essa reda-
ção da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias, como está, 
não sinaliza austeridade, 
como seria de esperar, 
além de não fixar metas e 
de permitir absurdos como 
a igual prioridade da cons-
trução e da manutenção de 
estradas, por exemplo", 
disse o deputado José Serra 
(PSDB-SP). Outro ponto 
muito criticado pelas oposi-
ções foi a brecha que o tex-
to acabou deixando para 
que sejam transferidos re-
cursos a estados e municí-
pios, sem restrições a 
aqueles que estiverem em 
débito com os tributos fede-
rais, o que facilita a prática 
do clientelismo. 

Entre- os principais pon-
tos da nova Lei de Diretri- 

zes Orçamentárias, 
destacam-se: 

Permissão para que o 
governo aloque recursos do 
orçamento para atender a 
despesas com pessoal e en-
cargos sociais resultantes 
da reforma administrati-
va; 

Obrigatoriedade de o 
Executivo apresentar rela-
tório detalhado da aplica-
ção dos recursos do orça. 
mento a cada dois meses; 

Inclusão da área de se-
gurança entre as prioritá-
rias, junto à educação, re-
forma agrária, pesquisas 
em setores de proteção ao 
meio ambiente e preserva-
ção do patrimônio histórico 
nacional; 

Fixação de um pata-
mar de 30% do orçamento 
destinado à educação e 
saúde; 

Dotação orçamentária  

específica para pequenos e 
médios produtores; 

Diminuição em 50% da 
prioridade destinada à pu-
blicidade; 

Brecha legal que per-
mite a rolagem da dívida 
integral das estatais fede-
rais; 

Autorização para que o 
governo assuma dívidas 
decorrentes da implanta-
ção do Estado de Tocan-
tins; 

Proibição de destinar 
recursos à compra, locação 
ou construção de imóveis, 
inclusive residenciais; 

Limite das despesas 
com custeio administrativo 
e operacional, excluídas as 
referentes a pessoal e en-
cargos sociais, em 90% do 
crédito orçamentário refe-
rente a 1990, considerando-
se a devida atualização mo-
netária pelo INPC 


